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EDITAL ESTÁGIO OBRIGATÓRIO. ESTE EDITAL NÃO É 

DESTINADO  PARA OS CURSOS DE LICENCIATURA  

  

O lançamento de oferta de vagas de estágio obrigatório (não remunerado), será 

realizada pelos órgãos a partir da apresentação dos documentos constantes no 

presente edital pelos estudantes às unidades de recursos humanos constantes 

na relação de órgãos/contratantes anexada no presente edital.  

AS OFERTAS DE VAGAS DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO PARA LICENCIANDOS, SÃO 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED,  

DE ACORDO COM O CONTIDO NO ARTIGO 19 DO DECRETO ESTADUAL 

5.283/2020 E A RESOLUÇÃO Nº 1.306/2022/GS/SEED (DISPONÍVEL NO SITE 

https://professor.escoladigital.pr.gov.br/estagio_obrigatorio)  

De acordo com o contido no § 1º do Art. 15, do Decreto Estadual nº 5283/2020, “ É vedado 

aos órgãos da Administração Pública e às entidades autárquicas e fundacionais integrantes 

do Poder Executivo Estadual, incluindo as Instituições Estaduais de Ensino Superior - IEES, 

firmarem, de modo concomitante, o Termo de Compromisso de Estágio não obrigatório e 

Termo de Compromisso de Estágio obrigatório com o mesmo estudante. ”  
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES  

 

Para realização do estágio curricular obrigatório (não remunerado), é 

necessário que o curso do estudante preencha os requisitos e que ele esteja 

matriculado no semestre/período que tenha esta previsão. Atividade prática, 

optativa, extracurricular ou complementar que não esteja definida como estágio 

obrigatório no projeto, não poderá ser aceita para evitar a caracterização de 

vínculo empregatício.  

  

1.REQUISITOS PARA ESTUDANTES                                           

 

Para realização do Estágio Obrigatório, além do contido no Art. 2º, § 1º da Lei 

Federal nº 11.788/2008 e no Decreto Estadual nº 5283/2020, os estudantes deverão 

preencher os seguintes requisitos:  

1.1. Para que o estudante possa fazer seu cadastro para estagiar nos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, é obrigatório que sua 

Instituição de Ensino esteja com o Termo de Convênio firmado com o Governo do 

Estado do Paraná por meio da Central de Estágio, ativo de acordo com a Lei Federal 

nº 11.788/2008 e o Artigos 34 e 36, do Decreto Estadual nº 5283/2020  

1.2. É obrigatório que o seu cadastro esteja atualizado no site da Central de Estágio 

(www.centraldeestagio.pr.gov.br> aba Estudante > Cadastro do Estudante);  

1.3. É importante que antes da participação, para os estudantes que já possuem 

cadastro na Central de Estágio que mantenham seus dados cadastrais atualizados 

antes de candidatar-se nas ofertas de vagas de estágio.  

1.4. A atualização do cadastro do estudante deverá ser realizada necessariamente 

antes de candidatar-se na vaga evitando que seu nome seja excluído da lista de 

inscritos;  

1.5. O estudante deverá apresentar a intenção de vagas de estágio obrigatório (não 

remunerado) para UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS do órgão onde o estagiário 

selecionou para fazer estágio. Vaga esta que será lançada no site: 

www.centraldeestagio.pr.gov.br> Estágio OBRIGATÓRIO > Ofertas de Vaga > 

Pesquisar o curso > Candidatar-se);  
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1.6. Para que o estudante possa fazer seu cadastro para estagiar nos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, é obrigatório que sua 

Instituição de Ensino esteja com o Termo de Convênio firmado com o Governo do 

Estado do Paraná por meio da Central de Estágio, ativo de acordo com a Lei Federal 

nº 11.788/2008 e o Artigos 34 e 36, do Decreto Estadual nº 5283/2020.  

1.7. É obrigatório que o seu cadastro esteja atualizado no site da Central de Estágio 

(www.centraldeestagio.pr.gov.br> aba Estudante > Cadastro do Estudante);  

1.8. É importante que antes da participação, para os estudantes que já possuem 

cadastro na Central de Estágio que mantenham seus dados cadastrais atualizados 

antes de candidatar-se nas ofertas de vagas de estágio.  

1.9. A atualização do cadastro do estudante deverá ser realizada necessariamente 

antes de candidatar-se na vaga evitando que seu nome seja excluído da lista de 

inscritos; 

1.10. Após o lançamento da oferta de vaga de estágio obrigatório proposta pelo 

estudante,     ao órgão contratante, deverá o mesmo acessar site: 

www.centraldeestagio.pr.gov.br> Estágio OBRIGATÓRIO > Ofertas de Vaga > 

Pesquisar o curso > Candidatar-se);  

 
DOCUMENTO RESPONSÁVEL 

Cópia do RG e CPF do estudante Estudante 
Cópia da Apólice de Seguro de Vida Instituição de Ensino 
Declaração de matrícula do estudante Instituição de Ensino 
Grade Curricular do curso Instituição de Ensino 
Formulário de solicitação de Estágio Obrigatório Instituição de Ensino OU Estudante 
Termo de Ciência assinado Estudante 
Termo de Compromisso de Estágio –TCE GRHS/URH selecionada para estagiar 

  

2. REQUISITOS PARA AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO  

2.1 Possuir Termo de Convênio firmado com o Governo do Estado do Paraná, 

por intermédio da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, o qual 

tem a validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura, de 

acordo com o Art. 11 da Lei Federal 11.788/08 e os Artigos. 34 e 36, do Decreto 

Estadual nº 5283/2020. Cabendo exclusivamente a cada instituição de ensino 

renovar os Termos de Convênio quando expirar a vigência; 

2.2 De acordo Art. 9º, inciso IV da Lei Federal nº 11.788/2008, não é 

permitido aos estudantes a contratação de empresa especializada para 

formulação do contrato de Seguro de Acidentes Pessoais do estágio curricular, 
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não sendo aceitos contratos de seguro de vida firmados por meio particular entre 

os estudantes e seguradoras; 

 

3. NORMAS PARA ESTÁGIO OBRIGATÓRIO (não remunerado) 

NOS ÓRGÃO/CONTRATANTES DO GOVERNO DO ESTADO 

 

3.1 Para o estágio curricular obrigatório (não remunerado) não é fornecido 

nem auxílio financeiro, nem o vale transporte;  

3.2 A carga horária a ser solicitada poderá ser de 04 (quatro), 05 (cinco) ou 

06 (seis) horas diárias, não ultrapassando 30 (trinta) horas semanais, compatível 

com o horário de funcionamento do órgão e de acordo com o horário estabelecido 

no TCE;  

3.3 Não será permitido a geração de Termo de Compromisso de Estágio 

obrigatório (não remunerado) com menos de 2 dias semanais e com no mínimo 

de 2 horas de estágio por dia, bem como horários noturnos entre 00:00 (meia-

noite) e 06:00 am e aos domingos;  

3.4 O Termo de Compromisso de Estágio (TCE) será emitido pelo 

Órgão/contratante no qual o estudante escolher estagiar. A Instituição de Ensino 

não pode usar Termo de Compromisso de Estágio (TCE) próprio;  

3.5 O estagiário não poderá iniciar as atividades sem que o Termo de 

Compromisso de Estágio (TCE) esteja assinado por todas as partes envolvidas;  

3.6 A Instituição de Ensino poderá ter seu Termo de Convênio com a Central 

de Estágio encerrado após o fim da vigência de 24 (vinte e quatro) meses 

impossibilitando que o estudante possa candidatar-se nas vagas ofertadas pelos 

órgãos/contratantes;   

3.7 Caso o estudante não compareça ao estágio durante o período previsto 

no Termo de Compromisso de Estágio (TCE) expedido pelo Órgão/contratante no 

qual irá estagiar por alguma razão, o mesmo deve comunicar imediatamente a 

sua Unidade de Recursos Humanos do Órgão/contratante a que pertence, para 

as devidas providências;  

3.8 De acordo com o contido no Art. 16º, do Decreto Estadual 5283/2020, “ 

A emissão de Termo de Compromisso de Estágio – TCE obrigatório (não 

remunerado) realizada pela parte concedente, é condicionada à apresentação de 

projeto do estágio, aprovado pela Instituição de Ensino e pelo servidor 

responsável da unidade em que o estudante irá estagiar;  
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3.9 De acordo com o contido no Art. 19º, do Decreto Estadual 5283/2020, “ 

O estágio obrigatório dos cursos de licenciatura é gerenciado por meio de sistema 

próprio da Secretaria de Estado da Educação – SEED, e a resolução nº 

1.306/2022/GS/SEED (DISPONÍVEL NO SITE 

https://professor.escoladigital.pr.gov.br/estagio_obrigatorio)  

  

4. DISPONIBILIDADE DE VAGAS NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA DO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  

 

4.1 Caberá ao estudante providenciar toda a documentação constante no 

presente formulário, para apresentar na data de entrevista na Unidade de 

Recursos Humanos do Órgão/contratante ou entrar em contato com o órgão no 

qual pretende desenvolver as atividades de estágio obrigatório, de acordo com a 

listagem abaixo de Órgãos do Governo do Estado, que dispõem de vagas para o 

Estágio Curricular Obrigatório (Não Remunerado).   

 

 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA NA UNIDADE DE RECURSOS 

HUMANOS  

 

  Instruções  

 Todos os campos são de preenchimento obrigatório de forma legível;  

 Não preencher a lápis;  

 Nenhum campo pode ser removido ou alterado;  

 Não deve conter rasuras.  

 Os formulários abaixo e as documentações a serem anexadas não 

poderão ser enviadas via WhatsApp. 
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 Estou ciente e de acordo com as orientações contidas neste documento, bem 

como da Lei Federal 11.788/2008 e do Decreto Estadual 5.283/2020. 

Responsabilizando-me pelas informações e documentação fornecida.  

  

  

                    ,         ,de                                                                     de 20                                              

  

  

                                                                                                       

Nome e assinatura do solicitante  

  

  

  



9 
 

TERMO DE CIÊNCIA DOS DIREITOS, DEVERES E 

PROIBIÇÕES DO    ESTAGIÁRIO  

(Lei Federal nº 11.778/2008 e Decreto n° 5283/2020)  

  

TERMO DE CIÊNCIA  

  

Eu_________________________________________________________________________________   

                                                                                      

RG. Nº                   __________CPF nº    ___                         estudante do curso de _________________ 

  

                                          _______________declaro que, estou ciente dos direitos, deveres e proibições 

 

 ao estagiário de acordo com a Lei Federal nº 11.788/2008 e com os Artigos nº 38, 39 e  40 do Decreto  

 

Estadual nº 5.283/2020.  

 

 

  

_____________________________, _____, _____________,20 

 

 

 

O Termo de Ciência deverá ser assinado também pelo responsável quando o estudante 

for menor de 18 (dezoito) anos.  
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5. RELAÇÃO DE ÓRGÃOS/CONTRATANTES DO GOVERNO DO ESTADO DO 

PARANÁ QUE DISPÕE DE VAGAS PARA O ESTÁGIO CURRICULAR 

OBRIGATÓRIO (Não Remunerado)  

 

 



11 
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